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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal do Piauí 
Colégio Técnico de Bom Jesus 

 
PORTARIA CTBJ/UFPI Nº 30, DE 24 DE JUNHO DE 2025 

 
Retifica a Portaria CTBJ/UFPI nº 27, de 17 de junho de 
2025 que designa a comissão responsável pela 
Elaboração do Projeto Pedagógico da Especialização em 
Educação a Distância (EaD) na Educação Profissional e 
Tecnológica (EPT) do Colégio Técnico de Bom Jesus. 
    

A Direção do Colégio Técnico de Bom Jesus (CTBJ), escola vinculada à Universidade 
Federal do Piauí (UFPI), no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, e considerando a 
necessidade de atualização na composição da Comissão designada pela Portaria CTBJ/UFPI nº 27/2025, 

 
RESOLVE:  
 

Art. 1º - Retificar a Portaria CTBJ/UFPI nº 27, de 17 de junho de 2025, que designa a 
Comissão responsável pela elaboração do Projeto Pedagógico da Especialização em Educação a Distância 
(EaD) na Educação Profissional e Tecnológica (EPT) do Colégio Técnico de Bom Jesus (CTBJ). 

 

Art. 2º - A Comissão passa a ser composta pelos seguintes membros: 

 

- Maria Elenice Costa Lima Lacerda – SIAPE: 1248109 - (Presidente) - CTF; 

- Kathia Raquel Piauilino Santos – SIAPE: 3314833 - (Membro) - CTBJ; 

- Khelyane Mesquita de Carvalho – SIAPE: 2079075 - (Membro) - CTT. 

 

Art. 3º - Fica revogada a PORTARIA CTBJ/UFPI Nº 27, de 17 de junho de 2025. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor data de sua publicação no Boletim de Serviços da 
UFPI. 

 
 

Bom Jesus-PI, 24 de junho de 2025. 
 
 
 

 

Mauricio Ribeiro Da Silva 
Diretor do Colégio Técnico de Bom Jesus 
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